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	Assim como no Brasil, outros países contam com sistemas de classificação indicativa para as produções cinematográficas. A metodologia adotada varia de acordo com cada contexto cultural, histórico e institucional. Para ampliar o conhecimento sobre o tema, informamos as linhas gerais da classificação indicativa dos seguintes países:
[image: image2.png]


Argentina 
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Austrália 
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Chile 
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França 
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Argentina
A Comissão Assessora de Exibição Cinematográfica (CAEC) é a entidade responsável pela classificação indicativa dos filmes e traillers veiculados nas salas de cinema da Argentina. Dividia em três salas e três grupos (com três pessoas em cada um), a CAEC é formada por um profissional licenciado em psicologia, psicopedagogia ou ciência da educação, um crítico de cinema indicado pela Secretaria de Cultura e um advogado proposto pelo Ministro do Interior.
Também fazem parte da comissão os representantes do Instituto de Cinemas e Artes Audiovisuais (INCAA), do Ministério da Cultura e Educação, do Conselho Nacional do Menor e da Família, da Equipe Episcopal para os Meios de Comunicação Social da Igreja Católica Apostólica Romana e do Culto Israelita. As categorias estabelecidas pela CAEC são as seguintes:
- Especialmente recomendado para a infância
- Livre
- Não recomendado para menores de sete anos
- Não recomendado para menores de treze anos
- Não recomendado para menores de dezoito anos
- Filme X (proibido)

Internet: Ministério de Cultura: www.cultura.mecd.es
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Austrália
A classificação indicativa na Austrália é realizada pelo Office of Film and Literature Classification – OFLC (Departamento de Classificação de Filmes e Literatura), ligado ao Attorney-General (Procurador-Geral). A classificação indicativa realizada pelo OFLC abrange cinema, vídeo, DVD, jogo eletrônico e algumas publicações literárias contendo material adulto.
O material submetido à apreciação do OFLC é classificado pelo Classification Board (Conselho de Classificação), composto por, no máximo, 20 pessoas. Seus conselheiros são indicados pelo Governador Geral da Austrália (Governor General) – representante do chefe de Estado – por um período de 3 anos, com a possibilidade de uma recondução. Os conselheiros são pessoas de diferentes origens e idades, provenientes de várias partes do país. 
O Conselho determina a classificação e atribui ao material uma nota de recomendação ao consumidor (consumer advice) que descreve os elementos classificáveis encontrados, como violência, sexo, temas específicos (suicídio, racismo, corrupção, por exemplo), linguagem indecorosa, uso de drogas e nudez. 
As decisões do Conselho de Classificação podem ser revistas pelo Classification Review Board (Conselho de Revisão da Classificação), que é um órgão separado e independente, com outros membros. 
As categorias utilizadas na classificação indicativa de obras audiovisuais (vídeo, cinema e DVD) são:
G – Geral 
PG – Recomendada orientação dos pais na exibição para menores de 15 anos. Não há restrições no acesso.
M15+ – Não recomendado para menores de 15 anos. Não há restrições de menores desacompanhados. 
MA15+ – Inadequado para menores de 15 anos. Vedado o acesso de menores desacompanhados. 
R18+ – Inadequado para menores de 18 anos. 
X18+ – Inadequado para menores de 18 anos. Material que contém somente exibição explícita do ato sexual. 
RC – Classificação recusada (o material não pode ser exibido na Austrália).
Internet: Office of Film and Literature Classification:www.oflc.gov.au
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Chile
A classificação indicativa no Chile é feita pelo Conselho de Classificação Cinematográfica (CCC). Todo o material de vídeo (VHS, beta ou vídeo 8 milímetros) e cinematográfico que entra no país, bem como, os produzidos e realizados no Chile são classificados por este órgão. O processo pelo qual passa este tipo de material é em grande parte de caráter administrativo. Principalmente antes de o CCC realizar a classificação. 
O Conselho funciona em salas de classificação integradas por conselheiros que são: membros do sindicato dos professores, médicos e especialistas em psicologia, membros (três) do Sindicato dos Jornalistas, três do conselho de Reitores e três do Ministério da Educação. Esses conselheiros são eleitos por suas respectivas instituições. 
Desde 1996 o Conselho não detém o poder de proibir a exibição de um filme. Um projeto de lei incluiu, além das faixas existentes, a possibilidade de que menores assistam aos filmes classificados para uma idade superior, se acompanhados dos pais ou professores.
Classificação:
Todo espectador (livre)
Inconveniente para menores de 7 anos
Inconveniente para menores de 14 anos
Inconveniente para menores de 18 anos
+
Apta para maiores de 18 anos
Subcategorias:
Apta para maiores de 18 anos com conteúdo pornográfico.
Apta para maiores de 18 anos com violência excessiva.
Critério para as duas subcategorias:
Pornográfico: "Exploração de imagens obscenas e exposição abusiva ou grosseira da sexualidade na qual a ausência da trama é suprida pela exibição mais ou menos contínua de interações sexuais que, manifestadas em um plano mera e estritamente genital, constituem em si o único fim".
Violência excessiva: "Exercício da força ou coação de maneira desmesurada, especialmente quando é realizado em seres vivos, mostrando tormento e comportamentos que exaltem a violência ou incitem a condutas agressivas". 

Internet: Ministério de Justicia: www.minjusticia.cl 
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Estados Unidos
A Associação de Cinema da América (MPPA, na sigla em inglês) é a instituição encarregada de fazer a classificação indicativa dos filmes e traillers veiculados nas salas de cinema dos Estados Unidos. Entidade formada por representantes da sociedade civil, ela tem em seu estatuto a missão de classificar os filmes para que os pais saibam quais são as películas mais apropriadas para os filhos. A classificação é feita a partir da análise do tema, linguagem, violência, nudez, sexo e uso de drogas.
As categorias estabelecidas pela MPPA são as seguintes:
1) General Audiences (G) – Livre para todas as idades
2) Parental Guindance Suggested (PG) – Partes do filme podem não ser adequadas para crianças. Sugestão de acompanhamento dos pais ou responsáveis legais. 
3) Parents Strongly Cautioned (PG-13) – Parte do material do filme poder ser impróprio para crianças menores de 13 anos. Acompanhamento dos pais ou responsáveis legais seriamente recomendada. 
4) Restricted (R) – Acesso Restrito. Menores de 17 anos necessitam da presença dos pais ou responsáveis legais. 
5) No one 17 and under admitted (NC-17) – Menores de 17 anos não são admitidos nas sessões do filme. 
Observação: as três primeiras categorias são sugestivas e, as duas últimas, proibitivas.
 

Internet: Motion Pictures Association os America: www.mpaa.org
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França
A classificação indicativa dos filmes e traillers veiculados nas salas de cinema da França está a cargo de uma comissão ligada ao Ministério da Cultura daquele país. Com base no parecer dessa comissão, o Ministério emite a classificação, mais conhecida entre os franceses como "visa". 
De acordo com o Diário Oficial da República Francesa do dia 12 de julho de 2001, existem cinco tipos de "visa":
Visa tous public - Livre
Visa moins de 12 ans - não recomendado para menores de 12 anos
Visa moins de 16 ans - não recomendado para menores de 16 anos
Visa moins de 18 anos - não recomendado para menores de 18 anos
Inscrição da obra na lista de filmes "pornográficos ou de violência extrema" (levando à interdição aos menores de 18 anos ou à proibição total de veiculação da película no país).
O artigo 5º do Decreto de lei francês do dia 23 de fevereiro de 1990 prevê que a inscrição de uma obra na lista de filmes pornográficos e de violência deve ser comunicada ao público, seja por meio de televisão, jornal ou rádio.
  

Internet: Ministère de la culture: www.ddm.gouv.fr


